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DA 
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TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

........................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

........................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo 

dos serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos 

do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 29, 
de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, 
em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais 

calculados sobre:  
I – no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista no § 

3º;  

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos 
a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e 

inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios;  
III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea 

b e § 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá:  
I – os percentuais de que trata o § 2º;  
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II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 
Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais;  

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
esferas federal, estadual, distrital e municipal;  

IV – as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo público, 
de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua 

atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 
 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional nacional, 

as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente comunitário 

de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da lei, prestar 
assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o 

cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, 
de 2006)  e  (Parágrafo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 

Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de 
saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento 

dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  
§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema 

único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 

preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  
§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos.  
§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na 

assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 
órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como 

a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de 
comercialização. 
........................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 
 
 

Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição 
Federal para dispor sobre os valores mínimos a 

serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio 

dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das 

despesas com saúde nas 3 (três) esferas de 
governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de 

julho de 1993; e dá outras providências.  
  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
........................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 
Seção I 

Dos Recursos Mínimos 

 
Art. 5º A União aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, o 

montante correspondente ao valor empenhado no exercício financeiro anterior, apurado nos 
termos desta Lei Complementar, acrescido de, no mínimo, o percentual correspondente à 

variação nominal do Produto Interno Bruto (PIB) ocorrida no ano anterior ao da lei orçamentária 
anual.  

§ 1º ( VETADO).  

§ 2º Em caso de variação negativa do PIB, o valor de que trata o caput não poderá ser 
reduzido, em termos nominais, de um exercício financeiro para o outro.  

§ 3º ( VETADO).  
§ 4º ( VETADO).  
§ 5º ( VETADO).  
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Art. 6º Os Estados e o Distrito Federal aplicarão, anualmente, em ações e serviços 
públicos de saúde, no mínimo, 12% (doze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere 
o art. 155 e dos recursos de que tratam o art. 157, a alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput do 

art. 159, todos da Constituição Federal, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos 
respectivos Municípios.  

Parágrafo único. (VETADO). 
 ........................................................................................................................................................... 
............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
 
 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços 

da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal.  
 

 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO I 

DA LEI DE ORÇAMENTO 
............................................................................................................................................................ 

 
CAPÍTULO II 
DA RECEITA 

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 11. A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: Receitas 
Correntes e Receitas de Capital.  

§ 1º São Receitas Correntes as receitas tributária, de contribuições, patrimonial, 

agropecuária, industrial, de serviços e outras e, ainda, as provenientes de recursos financeiros 
recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, quando destinadas a atender despesas 

classificáveis em Despesas Correntes.  
§ 2º São Receitas de Capital as provenientes da realização de recursos financeiros 

oriundos de constituição de dívidas; da conversão, em espécie, de bens e direitos; os recursos 

recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, destinados a atender despesas 
classificáveis em Despesas de Capital e, ainda, o superavit do Orçamento Corrente.  

§ 3º O superavit do Orçamento Corrente resultante do balanceamento dos totais das 
receitas e despesas correntes, apurado na demonstração a que se refere o Anexo nº 1, não 
constituirá item de receita orçamentária.  

§ 4º A classificação da receita obedecerá ao seguinte esquema:  
 

RECEITAS CORRENTES 
RECEITA TRIBUTÁRIA 

Impostos 

Taxas 
Contribuições de Melhoria 

RECEITA DE CONTRIBUIÇOES 
RECEITA PATRIMONIAL 
RECEITA AGROPECUÁRIA 

RECEITA INDUSTRIAL 
RECEITA DE SERVIÇOS 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
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OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

ALIENAÇÃO DE BENS 
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei 

nº 1.939, de 20/05/1982, em vigor a partir de 1/1/1983) 

 
CAPÍTULO III 

DA DESPESA 
 
Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias econômicas:  

 
DESPESAS CORRENTES 

 
Despesas de Custeio 
Transferências Correntes.  

 
DESPESAS DE CAPITAL 

 
Investimentos 
Inversões Financeiras 

Transferências de Capital.  
 
§ 1º Classificam-se como Despesas de Custeio as dotações para manutenção de 

serviços anteriormente criados, inclusive as destinadas a atender a obras de conservação e 
adaptação de bens imóveis.   

§ 2º Classificam-se como Transferências Correntes as dotações para despesas às quais 
não corresponda contraprestação direta em bens ou serviços, inclusive para contribuições e 
subvenções destinadas a atender à manutenção de outras entidades de direito público ou privado.   

§ 3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transferências destinadas 
a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas, distinguindo-se como:   

I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou privadas de 
caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa;   

II - subvenções econômicas, as que se destinem a empresas públicas ou privadas de 

caráter industrial, comercial, agrícola ou pastoril.   
§ 4º Classificam-se como Investimentos as dotações para o planejamento e a 

execução de obras, inclusive as destinadas à aquisição de imóveis considerados necessários à 
realização destas últimas, bem como para os programas especiais de trabalho, aquisição de 
instalações, equipamentos e material permanente e constituição ou aumento do capital de 

empresas que não sejam de caráter comercial ou financeiro.   
§ 5º Classificam-se como Inversões Financeiras as dotações destinadas a:   

I - aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em utilização;   
II - aquisição de títulos representativos do capital de empresas ou entidades de 

qualquer espécie, já constituídas, quando a operação não importe aumento do capital;   
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III - constituição ou aumento do capital de entidades ou empresas que visem a 
objetivos comerciais ou financeiros, inclusive operações bancárias ou de seguros.   

§ 6º São Transferências de Capital as dotações para investimentos ou inversões 

financeiras que outras pessoas de direito público ou privado devam realizar, independentemente 
de contraprestação direta em bens ou serviços, constituindo essas transferências auxílios ou 

contribuições, segundo derivem diretamente da Lei de Orçamento ou de lei especial anterior, bem 
como as dotações para amortização da dívida pública.  
............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre as condições para promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e 

o funcionamento dos serviços correspondentes e 
dá outras providências.  

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 
Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 

executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais 
ou jurídicas de direito Público ou privado.  
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as 

condições indispensáveis ao seu pleno exercício.  

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 
políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no 

estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.  

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 

sociedade.  
............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.689, DE 27 DE JULHO DE 1993 
 
 

Dispõe sobre a extinção do Instituto Nacional de 
Assistência Médica da Previdência Social - 

INAMPS, e dá outras providências.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Fica extinto, por força do disposto no art. 198 da Constituição Federal e nas 

Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.142, de 28 de dezembro de 1990, o Instituto 

Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS, autarquia federal criada pela 
Lei nº 6.439, de 1º de setembro de 1977, vinculada ao Ministério da Saúde.  

Parágrafo único. As funções, competências, atividades e atribuições do INAMPS 
serão absorvidas pelas instâncias federal, estadual e municipal gestoras do Sistema Único de 
Saúde, de acordo com as respectivas competências, critérios e demais disposições das Leis nºs 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.142, de 28 de dezembro de 1990.  
 

Art. 2º Os bens imóveis e o acervo físico, documental e material integrantes do 
patrimônio do INAMPS serão inventariados e:  

I - incorporados ao patrimônio da União, mediante termos lavrados na forma do 

inciso VI do art. 13 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo 
art. 10 da Lei nº 5.421, de 25 de abril de 1968, ficando o acervo documental sob a guarda e 

responsabilidade do Ministério da Saúde;  
II - doados ou cedidos a municípios, estados e Distrito Federal, quando se tratar de 

hospitais e postos de assistência à saúde e, na conveniência de ambas as partes, cedidos, quando 

se tratar de imóveis de uso administrativo, os quais permanecerão como patrimônio do INSS, 
sendo obrigatória a publicação do ato correspondente que especifique o destinatário e o uso do 

bem.  
§ 1º Incluem-se no acervo patrimonial de que trata este artigo os bens móveis e 

imóveis cedidos a estados, municípios e Distrito Federal, e os em uso pelo INAMPS ou em 

processo de transferência para a autarquia.  
§ 2º O inventário de que trata o caput será concluído no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias a contar da publicação desta Lei e divulgado pelo Diário Oficial da União. (Prazo 
prorrogado até 2/9/1994, de acordo com o art. 1º da Lei nº 8.993, de 24/2/1995) 
........................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
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